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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2018.01.18.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 1ª ETAPA – 
REFORMA DO TERMINAL RODOVIARIO WILTON RORIZ DO MUNICIPIO DE CRATO / CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO 
JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO. EMPRESAS INABILITADAS: FLAP CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E 
CONSTRULIFE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA ME. EM FACE DO RESULTADO REFERENTE À FACE DE HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA LICITANTE, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” 
DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. 
MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO 
CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: 
CONCORRENCIA Nº. 2017.12.12.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E ORÇAMENTOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS DE ACORDO 
COM A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO. 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, INFORMA QUE O PROCESSO LICITATORIO EM EPÍGRAFE; FOI ANULADO. MAIORES 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO 
MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato Nº: 2018.02.06.2. ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº 2018.01.29.1 - Contratante: Secretaria Municipal de Administração. Contratada: MRF 
IMOBILIÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL  LOCALIZADO NA RUA PARAYBA, S/N, BAIRRO MURITI , 
QUE SERÁ UTILIZADO COMO  DEPÓSITO PARA VEICULOS SUCATEADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COMO TAMBÉM 
SERVIRÁ PARA  ABRIGAR PROVISORIAMENTE A UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DA CIDADE DE CRATO. Favorecida: MRF 
IMOBILIÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. Valor Total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Dotação Orçamentária: 1701.04.122.0007.2.120 / Elemento de 
Despesa: 3.3.90.36.00. Vigência: 06(seis) meses. Data da assinatura: 06 de fevereiro de 2018. 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial N° 2017.12.20.2. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.VENCEDOR DO LOTE I E LOTE II: JOSÉ MANOEL DA 
SILVA FUNERÁRIAS-ME incrista no CNPJ sob o número 05.924.510/0001-79, sediada na Av. Paulo Maurício,nº 317, Vila Santo Antônio, Juazeiro 
do Norte-CE, com o valor do Lote I de R$ 192.100,00 (Cento e noventa e dois mil e cem reais) e Lote II com valor de R$ 344.580,00 (Trezentos e 
quarenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais), conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Nº. 
8666/93 – Cícera Edivânia da Costa Gonçalves – Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social. Crato-CE, 15 de Fevereiro de 2018. 
 

SECRETARIA MUNICPAL DE CULTURA 
 

ERRATA 
EDITAL 01/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Referente ao EDITAL 01/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO Crato, onde se lê a data do edital em 13 de Janeiro, por erro de 
digitação , leia – se 18 de Janeiro de 2018. 
 

José Wilton Soares e Silva 
Secretário Municipal de Cultura 
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ATOS DO PREFEITO  
 

ERRATA PORTARIA Nº 1502001/2018 – GP 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 1502001/2018 – GP de 15 de Fevereiro de 2018, publicada na edição nº 3771E do Diário Oficial 

do Município do Crato, passando a vigorar a seguinte redação: 

 
PORTARIA Nº 1502001/2018 – GP 

CRATO/CE, 15 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a”, do art. 118, da Lei Orgânica do Município do 

Crato/CE, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos arts. 128 e 140, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela servidora pública municipal, AMIÂNGILA TRAJANO DE SOUSA MELO, através de Processo 

Administrativo nº 201801261300, emitido pelo Núcleo de Recursos Humanos; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL de n° 1930012018, emitido pela Procuradoria Geral do Município, deferindo a solicitação em 

comento, bem como deferimento pela Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social através do despacho n° 01/2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA, SEM VENCIMENTOS, PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à servidora pública 

municipal AMIÂNGILA TRAJANO DE SOUSA MELO, inscrita no CPF sob o n° 019.247.734-06, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 05 de fevereiro de 2018, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 15 de fevereiro de 2018. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

GABINETE DO PREFEITO  
 

PORTARIA Nº 2501002/2018 - GP 
CRATO/CE, 25 DE JANEIRO DE 2018 

 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 
adota outras providências. 
 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Participar de reunião para tratar de Convênio de Cooperação Técnica, entre o Município e a Junta Comercial do Ceará – JUCEC, 
no dia 26 de janeiro de 2018, na cidade de Fortaleza - CE. 

NOME CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MARINO DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 261.069.143-20 PERÍODO 26/01/2018 

CARGO 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 
QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA DIÁRIA 

(R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 
TOTAL 

CONCEDIDO (R$) 
300,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (à) servidor (a) acima qualificado (a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 25 de janeiro de 2018. 

 

FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 

 

 
 


